
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 

subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. 

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1º  A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 

poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 

empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 

exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão 

de energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. (Redação dada pela Lei nº 

11.651, de 2008)  

§ 2º  A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for 

aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de 

regulamento próprio, bem como poderá dar-se por procedimento licitatório simplificado a 

ser definido em decreto do Presidente da República. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 

2009) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e 

serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação 

e contratação para a Administração Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

 

Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 

observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, salvo quanto à estrutura 

da administração, que poderá adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de 

cada uma, bem como às condições de participação dos demais sócios. 

§ 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, técnicas 

e contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS. 
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§ 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das sociedades, 

subsidiárias ou não, de que esta participa, serão escolhidos pelo seu Conselho de 

Administração por maioria de votos. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.651, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 

 

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que 

autoriza a União a permutar Certificados 

Financeiros do Tesouro, e ao § 1º do art. 15 

da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 

que autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º (Revogado pela Medida Provisária nº 450, de 9/12/2008,) 

convertida na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

"Art.2º..................................................................................... 

.................................................................................................  

 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de 

caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na 

permuta a que se refere o art. 1º desta Lei, incluídos os juros e as 

atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos respectivos 

Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização 

preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações 

governamentais obrigatórias, nas modalidades de royalties , participações 

especiais e compensações financeiras e Fundo de Participação dos 

Estados." (NR) 

 

Art. 2º  O § 1º do art. 15 da Lei no 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a 

redação dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 15.  ................................................................................ 

§ 1º  A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, 

com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem 

direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de 

energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. 
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.........................................................................................” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das tarifas 

para o serviço público de energia elétrica, 

extingue o regime de remuneração garantida 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva Global de Reversão 

- RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, 

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários 

criados por lei, bem como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de 

forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto a 

extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim como de recebimento de 

recursos provenientes da RGR, CDE e CCC. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, 

de 15/3/2004) 

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 9.069, de 29/6/1995) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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